Regulamento
Dispõe sobre Regulamento Interno do Parque Estadual do Ibitipoca.

Considerando que é a função e a atribuição do IEF gerir, fiscalizar e guardar as unidades de conservação estaduais;

Considerando o que reza o artigo 14 da Portaria do IEF nº 88.
Resolve:

Art. 1º - Fica limitado o numero de visitantes no interior do Parque Estadual do Ibitipoca a no máximo:

I – 300 (trezentas) pessoas por dia nos dias úteis;

II – 800 (oitocentas) pessoas por dia aos sábados e domingos, feriados nacionais e/ou estaduais do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo primeiro – Para cumprimento do artigo 12, da Portaria do IEF nº 88 de 2010, o documento autorizativo será emitido pelo Juizado de Menores ou por outro Órgão devidamente responsável pela emissão deste documento e poderá ser exigida a apresentação de documento comprovante de idade.

Parágrafo segundo – Não é permitida a visitação nas cavidades naturais, existentes na área do Parque Estadual do Ibitipoca, desacompanhado, sendo sugerido que sempre tenha uma terceira pessoa de conhecimento desta visitação.

Parágrafo segundo – Veículos, bolsas e mochilas poderão ser revistadas, na entrada e saída da unidade, visando à proibição de entrada de material não permitido e retirada de material do Parque.

Art. 2º - Fica limitado ao numero máximo de 15 barracas na área de camping durante os dias abertos a visitação.
Parágrafo primeiro – Poderá a gerencia da unidade, conforme necessidades especificas, aumentar este numero para no máximo 20 barracas.

Parágrafo segundo – Ficam isentos de pagamento da taxa de acampamento os adultos com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e menores ate 05 (cinco) anos.

Parágrafo terceiro - A permanência de barracas, dentro da unidade é de inteira responsabilidade do seu proprietário, ficando a unidade isenta por danos ou furtos causados aos mesmos.

Parágrafo quarto – Somente será permitido o uso do fogo na área de churrasqueiras, com uso de fogareiro portátil e/ou com o uso de carvão vegetal, não sendo permitido o uso de material lenhoso da unidade.

Parágrafo quinto – Não será permitido o uso e transporte de bebidas alcoólicas fora da área do restaurante/lanchonete, camping e residências não podendo ser utilizado, com qualquer tipo de bebida, vasilhames de vidro fora das áreas citadas. 

Parágrafo sexto – Não é permitida, após as 18h00min, a circulação de campistas e hospedes fora da área de camping, residências/alojamentos, estacionamento, restaurante/lanchonete e banheiros públicos.

Art. 3º - Fica limitado o numero de vagas no estacionamento do Parque, independente do dia da semana, a capacidade de carga deste, independente do tipo de veículos, a critério da gerencia da unidade.

Parágrafo primeiro – A gerencia do Parque poderá vetar a entrada de veículos, caso este venha a possibilitar algum dano à unidade.

Parágrafo segundo – No trecho de maior declividade, onde se encontra a rapa de concreto, o condutor devera descer obrigatoriamente empurrando sua bicicleta.

Parágrafo terceiro – A permanência de veículos automotores ou não, dentro da unidade é de inteira responsabilidade do seu proprietário, ficando a unidade isenta por danos ou furtos causados aos mesmos.

Parágrafo quarto – O condutor de veículos que ingressar no Parque pagara, alem da taxa de estacionamento do veiculo, a taxa de ingresso.

Art. 4º - A gerencia da unidade poderá regulamentar a circulação interna e definir os sítios de visitação abertos ao publico.

Parágrafo único - As trilhas, acessos secundários e sítios de visitação bloqueados e ou sinalizados para ações de recuperação são considerados Zonas de Recuperação ate o restabelecimento de suas condições, onde será incorpora a uma das zonas permanentes.
Art. 5º - Serão considerados feriados, para efeito de visitação e arrecadação, os dias intercalados aos feriados Nacional ou estadual do Estado de Minas Gerais, conforme descrito abaixo:

- feriado coincidindo com o dia de semana de terça-feira, será considerado a segunda-feira como sendo feriado;

- feriado coincidindo com o dia da semana de quinta-feira, será considerado a sexta-feira como sendo feriado.

Parágrafo primeiro – Para atender ao artigo 5º, da Portaria do IEF nº 88/2010, na existência dos casos descritos acima, o fechamento do Parque será postergado para o próximo dia útil.

Parágrafo segundo – A gerencia da unidade poderá manter o Parque fechado quando este ato visar à segurança de visitantes e da própria unidade de conservação.

Art. 6º - Os moradores residentes e os considerados naturais não residentes dos Distritos de Conceição de Ibitipoca (Lima Duarte), Moreiras e Bom Jesus do Vermelho (Santa Rita do Ibitipoca) e Várzea de Santo Antonio (Bias Fortes), devidamente credenciados junta a gerencia do Parque Estadual do Ibitipoca, terão isenção da taxa de ingresso durante dos dias úteis, respeitando a limitação a que se refere o artigo 1º desta Portaria e ao que reza a Portaria do IEF nº 88/2010.
Parágrafo primeiro – Aos Condutores Ambientais, moradores em Conceição de Ibitipoca serão concedidos isenção de ingresso, desde que reconhecidos / credenciados pela gerencia do Parque.

Parágrafo segundo – Os Condutores Ambientais credenciados deverão estar identificados com uso de coletes, ou similares, e credencial para conduzir dentro a área do Parque, sendo que somente a credencial é de obrigação da gerencia do Parque.

Parágrafo terceiro – Poderá a gerencia da unidade conceder descontos de 50% sobre os valores definidos no parágrafo quinto, do artigo 3º da Portaria do IEF nº 88/2010.

Art. 7º - O horário de funcionamento do Parque Estadual do Ibitipoca será compreendido das 07h00min até as 18h00min, não sendo permitida a entrada de campistas após as 17h30min e visitantes após as 17h00min, salvo com expressa autorização da gerencia do Parque, para trabalhos de interesse do mesmo.

Parágrafo único – O horário de funcionamento das estruturas do Parque são as constantes no Anexo I desta Portaria.

Art. 8º - A gerencia da unidade poderá firmar parcerias com vistas à melhoria da gestão da unidade.

Art. 9º - Para cumprimento do que reza o artigo 13, da Portaria do IEF nº 88 / 2010, fica estabelecido os valores conforme Anexo II.

Art. 8º - Os casos omissos e não previstos por esta Portaria, ou pela Portaria nº 88 de 2010, compete ao gerente do Parque a tomar as decisões, com a devida publicidade ao publico e a Diretoria de Áreas Protegidas – DIAP / IEF.
Art. 9º - Este Regulamento entra em vigor na data de sua assinatura.

Lima Duarte, 21 de Maio de 2010
João Carlos Lima de Oliveira
Gerente 

ANEXO I

	CENTRO DE VISITANTES

	Dias da semana
	Horário de funcionamento

	Dias úteis
	08h00min até 13h00min

	Finais de semana e feriados nacionais e/ou estaduais do Estado de Minas Gerais
	08h00min até 12h00min

13h00min até 15h00min

	CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO

	Dias úteis
	08h00min até 12h00min
13h00min até 17h00min

	LOJA DE VENDA DE SOUVENIRES

	Todos os dias
	08h00min até 17h00min

	RESTAURANTE / LANCHONETE

	Todos os dias
	Visitantes 
	08h00min até 17h00min

	
	 Campistas 
	08h00min até 22h00min


ANEXO II

	Material 
	Valor unitário (R$)

	Copo pequeno de vidro
	2,00

	Copo grande de vidro
	4,00

	Jarra de vidro
	10,00

	Jarra de inox
	15,00

	Garrafa térmica
	20,00

	Prato
	5,00

	Xícara pequena 
	2,00

	Xícara grande
	4,00

	Talher de refeição
	2,00

	Travessa de vidro
	40,00

	Bacia de plástico
	5,00

	Sanduicheira 
	70,00

	Espremedor de fruta
	70,00

	Liquidificador 
	70,00

	Panela de pressão 
	50,00

	Microondas 
	300,00

	Fogão 
	300,00

	Geladeira
	700,00

	Frigobar 
	700,00

	Televisão 
	400,00

	Receptor de antena parabólica
	200,00

	Estabilizador 
	50,00

	Pote de mantimentos
	5,00

	Escorredor de pratos
	15,00

	Pano de prato
	5,00

	Toalha de mesa
	30,00

	Açucareiro 
	5,00

	Manteigueira 
	5,00

	Bandeja inox
	20,00

	Bandeja de plástico
	5,00

	Taboa de carne
	10,00

	Utensílio de cozinha (concha, escumadeira, colher de arroz)
	5,00

	Filtro de água 
	50,00

	Tabuleiro (assadeira)
	5,00

	Grelha para churrasqueira
	50,00

	Espeto de churrasco
	10,00

	Travesseiro 
	40,00

	Toalha de banho
	15,00

	Toalha de rosto
	10,00

	Cobertor 
	100,00

	Lençol
	20,00

	Fronha 
	10,00

	Concha
	10,00

	Virol 
	20,00

	Cama beliche
	300,00

	Cama de solteiro
	400,00

	Cama de casal 
	600,00

	Cadeira de madeira
	100,00

	Cadeira tubular
	50,00

	Cadeira de plástico
	15,00

	Mesa de madeira
	400,00

	Mesa de tampo de vidro
	250,00

	Mesa tubular
	200,00

	Estante preta
	500,00

	Estante de madeira
	2.500,00

	Aparador 
	1.000,00

	Criado mudo de madeira
	200,00

	Espelho de banheiro
	100,00

	Assento de vaso
	20,00

	Sofá de madeira
	1.500,00

	Sofá de curvin de 2 lugares
	300,00

	Sofá de curvin de 3 lugares
	300,00

	Blindex de banheiro
	800,00

	Blindex de janela
	500,00

	Vidro de janela
	50,00

	Chave de porta
	5,00

	Porta 
	200,00

	Janela de madeira
	200,00


